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PGWELITNA NUAliCdPÂIL DE UINUA2ÂNIA 
ESTADO DO PARARÁ 	 

DECRETO NQ 
5O  

Declara Ponto Facultativo o dia 07 de 
junho de 1996. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANA, no uso de suas atribui0es legais, 

DECRET A: 

Art. 19 	Fica declarado Ponto Facultativo, 
no Município de Umuarama, o dia 07 de junho de 1996, não havendo, em 
consequêncka expediente de trabalho nos órgãos públicos municipais, 
da Administração Direta e Indireta, com exceção dos serviços essen-
ciais que, por sua natureza, não possam sofrer paralisação, 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçbes em con- 
trário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de junho de 1996. 
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MARLENE MANG OTTI SALZEDAS 
Secretária dé Administração 

Designada 
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